
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2020 

TIPO TÉNICA E PREÇO OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA COM A 
CESSÃO DE SOFTWARE, GARANTINDO DE 
FORMA INEQUÍVOCA A PERCEPÇÃO DOS 
IMPOSTOS DE NATUREZA MUNICIPAIS E 
TRANSFERIDOS.

RESULTADO FINAL
A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o resultado final do processo em comento. A propos-
ta financeira foi analisada pela Comissão de Avalia-
ção Técnica da Secretaria Municipal de Tributação, 
conforme decisão proferida pela referida Comissão 
a proposta financeira da empresa TINUS INFOR-
MATICA LTDA foi classificada e aprovada. Fica a 
empresa declara vencedora do processo licitatório. 
Macaíba/RN, 17/12/2020. CPL/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 046/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 237-249/2020.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAL DE PRE-
VENÇÃO NO COMBATE AO COVID-19, COM 
REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: ROZINALDO M DE ARAUJO 
- ME – CNPJ Nº. 04.344.667/0001-62. ENDERE-
ÇO: RUA FRANCISCA ARANHA, Nº. 8, ANEXO 
B, CASTELO BRANCO, CAICÓ/RN, CEP Nº. 
59.300-000. ITEM VENCIDO: 10 - R$ 4,80. RE-
PRESENTANTE LEGAL: ROZINALDO MELO 
DE ARAUJO. REPRESENTANTES DO MUNICÍ-
PIO: DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA BE-
ZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRA-
BALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
...................................................................................

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACAIBA 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CON-
TRATADA: CASA FUNERARIA SANTA ANA 
LTDA – ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA VIABILI-
ZAR A OFERTA DO BENEFÍCIO EVENTUAL, 
AUXÍLIO MORTALIDADE, OFERTADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTAS. VALOR 
GLOBAL: R$ 535.342,20. VIGENCIA: 90 (NO-
VENTA) DIAS. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

093/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESEN-
CIAL. ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA 
BEZERRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL P/ CON-
TRATANTE. IZAÍAS DE SOUZA REVOREDO P/ 
CONTRATADO.
...................................................................................

EXTRATO DOS TERMOS DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA

I – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO e ASSOCIAÇÃO NASCI-
DO DA CULTURA MACAIBENSE DE TEATRO,. 
DO OBJETO: transferência de recursos ao CON-
VENENTE, a titulo de subsidio mensal, nos termos 
definidos no art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, 
combinado com o art. 5º do Decreto Federal nº 
10.464/2020. VALOR 10.960,00. VIGÊNCIA: 120 
dias. Macaíba – RN 17/012/2020. Pelo Município: 
Fernando Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto 
Medeiros Bezerra. Pela Entidade Social: Thiago 
Emanoel Lima de Oliveira.

II – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, 
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO e MAIRA SARA MI-
RANDA CORDEIRO (ATELIÊ SUNSARARA),. 
DO OBJETO: transferência de recursos ao CON-
VENENTE, a titulo de subsidio mensal, nos termos 
definidos no art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, 
combinado com o art. 5º do Decreto Federal nº 
10.464/2020. VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 
dias. Macaíba – RN 17/012/2020. Pelo Município: 
Fernando Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto 
Medeiros Bezerra. Pela Entidade Social: Maira Sara 
Miranda Cordeiro.

III – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO e CONSELHO COMU-
NITÁRIO INDIGENA DO TAPARÁ. DO OBJE-
TO: transferência de recursos ao CONVENENTE, 
a titulo de subsidio mensal, nos termos definidos no 
art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, combinado 
com o art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 
VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 dias. Maca-
íba – RN 17/012/2020. Pelo Município: Fernando 
Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto Medeiros 
Bezerra. Pela Entidade Social: Zuleide Maria Be-
zerra.

IV – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, 
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO e ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE LAGOA DO SÍTIO I. DO OBJE-
TO: transferência de recursos ao CONVENENTE, 
a titulo de subsidio mensal, nos termos definidos no 
art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, combinado 
com o art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 
VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 dias. Maca-
íba – RN 17/012/2020. Pelo Município: Fernando 
Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto Medeiros 
Bezerra. Pela Entidade Social: Vinícius Martins dos 

Santos.

V – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO e a COMPANHIA CUL-
TURAL E TEATRAL INTERART. DO OBJETO: 
transferência de recursos ao CONVENENTE, a ti-
tulo de subsidio mensal, nos termos definidos no art. 
2º da Lei Federal nº 14.017/2020, combinado com 
o art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/2020. VA-
LOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 dias. Macaíba – 
RN 17/012/2020. Pelo Município: Fernando Cunha 
Lima Bezerra e Marcelo Augusto Medeiros Bezerra. 
Pela Entidade Social: Carlos Martins da Silva.

VI – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, 
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO e O ILÊ AXÉ AFINKÁ – 
TERREIRO DA PRATA. DO OBJETO: transferên-
cia de recursos ao CONVENENTE, a titulo de sub-
sidio mensal, nos termos definidos no art. 2º da Lei 
Federal nº 14.017/2020, combinado com o art. 5º do 
Decreto Federal nº 10.464/2020. VALOR 12.000,00. 
VIGÊNCIA: 120 dias. Macaíba – RN 17/012/2020. 
Pelo Município: Fernando Cunha Lima Bezerra e 
Marcelo Augusto Medeiros Bezerra. Pela Entidade 
Social: Jorge Luiz de Souza Freire. 

VII – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, 
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO e CRISLAINE BENÍCIO. 
DO OBJETO: transferência de recursos ao CON-
VENENTE, a titulo de subsidio mensal, nos termos 
definidos no art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, 
combinado com o art. 5º do Decreto Federal nº 
10.464/2020. VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 
dias. Macaíba – RN 17/012/2020. Pelo Município: 
Fernando Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto 
Medeiros Bezerra. Pela Entidade Social: Crislaine 
Benício de Lima.

VIII – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍ-
BA, a interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA E TURISMO e TERREIRO 
CASA DE OURO ÁGUAS DE OXUM. DO OBJE-
TO: transferência de recursos ao CONVENENTE, 
a titulo de subsidio mensal, nos termos definidos no 
art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, combinado 
com o art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 
VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 dias. Maca-
íba – RN 17/012/2020. Pelo Município: Fernando 
Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto Medeiros 
Bezerra. Pela Entidade Social: Sebastião Leandro de 
Lima Alcântara.

IX – DAS PARTES: MUNICIPIO DE MACAÍBA, 
a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO e ANTÔNIO MAR-
COS SIQUEIRA FERNANDES. DO OBJETO: 
transferência de recursos ao CONVENENTE, a 
titulo de subsidio mensal, nos termos definidos no 
art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, combinado 
com o art. 5º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 
VALOR 12.000,00. VIGÊNCIA: 120 dias. Maca-

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Secretária Municipal de Saúde, com base no dis-
positivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal 
interposta pela empresa CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e provimento do recurso em comento, ratificando a 
decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio 
do Município de Macaíba/RN. Os autos estão com 
vista franqueada na Sede da Prefeitura Municipal. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Gisleyne Karla Medeiros 
da Silva. Secretária Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que após 
análise do recurso interposto pela empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
- CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95 e do Parecer 
Jurídico, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado. Com fulcro no Art. 109, § 
4º da Lei 8.666/93, os autos foram encaminhados a 
Senhora Secretária Municipal de saúde para a deci-
são superior. Os autos estão com vista franqueada 
na Sede da Prefeitura Municipal das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 059/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 06/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 

DECRETO Nº 1.977/2020.                                                               

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL OR-
GANIZADA QUE IRÃO COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legai, considerando a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso pela Lei Municipal 
nº 1.990/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso com a fi-
nalidade de organizar o 1º Processo de Escolha dos 
Representantes das Entidades da Sociedade Civil 
Organizada que integrarão o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, bem como, adotar as provi-
dências necessárias à imediata instalação e funcio-
namento do referido Conselho. 

Art. 2º A Comissão criada por este Decreto tem a 
seguinte composição:

PRESIDENTE: ERINEIDE DA CAMARA
MEMBRO: PAULO CERAUNO MARCIEL DE 
LIMA
MEMBRO: LAURA CRISTINA DE CARVALHO 
ZAGLOUGT BEZERRA

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social assessorar a Comissão e propi-
ciar-lhe todo apoio necessário ao cumprimento de 
suas finalidades, inclusive, providenciando material, 
divulgação dos atos e espaços para reuniões e fun-
cionamento.

Art. 4º A Comissão deverá concluir o processo de 
composição e instalação do CMDI no prazo máxi-

mo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 1.890/2019, de 28 
de maio de 2019.
   

Macaíba – RN, 20 de outubro de 2020.
         

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
IDEIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME. Objeto: Execução dos seguintes serviços: 
a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Valor Global: R$ 667.797,97 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos). Processo licitatório nº 004/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Maria do So-
corro Franco de Carvalho - P/Contratada.

LEI Nº 2.143/2020. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Noel José 
dos Santos, à Rua 1, início com a Rua Manoel Fer-
nandes da Silva e José Candido da Silva, à Rua 2, 
início com a Rua 1, ambas localizadas no Bairro 
Campinas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a de-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal
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íba – RN 17/012/2020. Pelo Município: Fernando 
Cunha Lima Bezerra e Marcelo Augusto Medeiros 
Bezerra. Pela Entidade Social: Antônio Marcos Si-
queira Fernandes.

PORTARIA Nº 298/2020.

INSTAURA INQUERITO ADMINISTRATIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
CONDUTORA DE INQUERITO ADMINISTRA-
TIVO - CECIA, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, em especial as regras preco-
nizadas na Lei Municipal nº 389/1995 – Regime Ju-
rídico Único, e ainda:

CONSIDERANDO que foi instaurado processo de 
SINDICANCIA em desfavor de servidor municipal, 
com o fito de apurar possíveis descumprimentos das 
regras de trabalho.

CONSIDERANDO que a Comissão condutora da 
SINDICANCIA, concluiu pela abertura do INQUE-
RITO ADMINISTRATIVO, com fins de maiores 
aprofundamento dos fatos.

CONSIDERANDO que o relatório conclusivo de la-
vra da Comissão Sindicante foi aprovado em todos 
os seus termos pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Macaíba/RN, com determinação de 
adoção de medidas para o fiel cumprimento da de-
cisão em tela.

CONSIDERANDO as atribuições concedidas a 
CECIA, através das Portarias de nº 255 e 296/2020, 
todas publicizadas na Imprensa Oficial Municipal. 

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o competente INQUERITO ADMI-
NISTRATIVO, que terá como finalidade apurar os 
fatos relativos a descumprimento de jornada de tra-
balho pelo servidor JOSÉ ROBERTO DE ARAUJO, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de dezembro de 2020.

Marcelo The Bonifácio
Presidente

Richard Alexsandro Soares
Vogal

Jose Wilson Miranda Pinheiro
Vogal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
...................................................................................

PORTARIA Nº 299/2020.

INSTAURA INQUERITO ADMINISTRATIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
CONDUTORA DE INQUERITO ADMINISTRA-
TIVO - CECIA, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, em especial as regras preco-
nizadas na Lei Municipal nº 389/1995 – Regime Ju-
rídico Único, e ainda:

CONSIDERANDO que foi instaurado processo de 
SINDICANCIA em desfavor de servidor municipal, 
com o fito de apurar possíveis descumprimentos das 
regras de trabalho.

CONSIDERANDO que a Comissão condutora da 

SINDICANCIA, concluiu pela abertura do INQUE-
RITO ADMINISTRATIVO, com fins de maiores 
aprofundamento dos fatos.

CONSIDERANDO que o relatório conclusivo de la-
vra da Comissão Sindicante foi aprovado em todos 
os seus termos pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Macaíba/RN, com determinação de 
adoção de medidas para o fiel cumprimento da de-
cisão em tela.

CONSIDERANDO as atribuições concedidas a 
CECIA, através das Portarias de nº 255 e 296/2020, 
todas publicizadas na Imprensa Oficial Municipal. 

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o competente INQUERITO AD-
MINISTRATIVO, que terá como finalidade apurar 
veracidade de documento público emitido pelo ser-
vidor PEDRO VIEIRA DA SILVA, lotado na Secre-
taria de Tributação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
    

Macaíba – RN, 16 de dezembro de 2020.

Marcelo The Bonifácio
Presidente

Richard Alexsandro Soares 
Vogal

Jose Wilson Miranda Pinheiro
Vogal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPE-
DO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA 
MARÍLIA FERREIRA DA ROCHA E RUA BOM 
JARDIM NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
RESULTADO DE JULGAMENTO FINANCEIRO
A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado de julgamento e classificação 
da fase de propostas financeiras do processo em 
comento. As propostas financeiras foram analisadas 
pela Engenheira Civil Jacione Camelo do Nasci-
mento Oliveira – CREA: 211299391-7 da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Após a análise e em 
conformidade com o Parecer Técnico a CPL decidiu 
acatar a análise técnica e consequentemente decla-
rar classificadas as propostas financeiras conforme 
descrito: 1ª Colocada IM ENGENHARIA LTDA 
– R$ 347.576,99 (trezentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e nove 
centavos), e 2ª Colocada ALCALINAS SERVIÇOS 
DE CONSTRUTORA EIRELI – R$ 360.134,83 
(trezentos e sessenta mil, cento e trinta e quatro re-
ais e oitenta e três centavos) e pela não aceitação 
e desclassificação das propostas financeiras apre-
sentadas pelas empresas RN CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, RBS CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS – EIRELI, CLN LOCAÇÕES 
SERVIÇOS EIRELI, PELICANO COMÉRCIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, KANO-
VA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA, 
RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME 
e F SOUZA CAMARGO SOCIEDADE UNIPES-
SOAL LTDA. A ata e o Parecer Técnico ficarão a 
disposição dos interessados que poderão solicitar 
a(s) cópia(s) no email: cplmacaiba@gmail.com. 
Macaíba/RN, 17/12/2020. CPL/PMM.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPE-
DO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN.
RESULTADO DE JULGAMENTO FINANCEIRO
A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado de julgamento e classificação 
da fase de propostas financeiras do processo em 
comento. As propostas financeiras foram analisadas 
pela Engenheira Civil Jacione Camelo do Nasci-
mento Oliveira – CREA: 211299391-7 da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Após a análise e em 
conformidade com o Parecer Técnico a CPL decidiu 
acatar a análise técnica e consequentemente decla-
rar classificadas as propostas financeiras conforme 
descrito: 1ª Colocada ALCALINAS SERVIÇOS DE 
CONSTRUTORA EIRELI – R$ 359.371,40 (tre-
zentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta 
e um reais e quarenta centavos); e 2ª Colocada IM 
ENGENHARIA LTDA – R$ 368.088,48 (trezentos 
e sessenta e oito mil, oitenta e oito reais e quarenta 
e oito centavos) e pela não aceitação e desclassifica-
ção das propostas financeiras apresentadas pelas em-
presas RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
RBS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
– EIRELI, CLN LOCAÇÕES SERVIÇOS EIRE-
LI, PELICANO COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUTORA PASSOS 
LTDA, KANOVA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CONSTRUPAV EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI – ME e F SOUZA CAMARGO SOCIEDA-
DE UNIPESSOAL LTDA.. A ata e o Parecer Técni-
co ficarão a disposição dos interessados que poderão 
solicitar a(s) cópia(s) no email: cplmacaiba@gmail.
com. Macaíba/RN, 17/12/2020. CPL/PMM.
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